
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO Nº 32/2004
(Deputado ORLANDO FANTAZZINI E FERNANDO FERRO)

Requer a realização, pela Comissão
de Direitos Humanos e Minorias,  da
Conferência Nacional dos Povos Indígenas.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos  a Vossa Excelência,
ouvido o Plenário desta Comissão, a realização da Conferência Nacional dos
Povos Indígenas, para discutir a situação atual destes segmentos e apresentação
de propostas de políticas públicas.

JUSTIFICATIVA

A questão indígena no Brasil continua ainda longe de uma solução em
definitivo. Por mais que a Constituição Federal tenha sido taxativa em reconhecer
o direito desta comunidade, continuamos a enfrentar grandes obstáculos
burocráticos, políticos e sociais no sentido de implementar uma política
indigenista, capaz de superar o crescente número de conflitos étnicos.

A causa indígena é uma questão imperativa e ética, pois entendemos que
não podemos falar em respeitar o Estado democrático de direito quando  sabemos
que a sociedade brasileira tem uma grande dívida com a comunidade nativa-
brasileira.

Dessa forma, o direito indígena no nosso entendimento deveria preceder a
tese do Estado democrático de direito, por considerar estas comunidades como
existência apriorística ao fenômeno do direito e a sociedade positivista.

Assim, ao propor a realização da Conferência Nacional dos Povos
Indígenas, a Comissão de Direitos Humanos e Minorias  tem a clareza de que
estará contribuindo no sentido de construir um projeto de política pública no
sentido de resolver os problemas existentes através de debates com especialistas,
agentes públicos e lideranças das etnias indígenas do País.

Sala das  Comissões, 04 de maio de  2004

Deputado Orlando Fantazzini Deputado Fernando Ferro
               PT/SP PT/PE


